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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº  138, DE 06 DE JUNHO DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.220.352,14 (UM MI-
LHÃO DUZENTOS E VINTE 
MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.220.352,14 (um mi-
lhão duzentos e vinte mil trezentos e cinquenta 
e dois reais e quatorze centavos), na Fonte 
2.500.0001, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Recursos Não Vincu-
lados de Impostos (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 06 de junho de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretária Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Diogo Sperling dos Santos  
Secretário Municipal de Obras  

Vitor Castro De Lima 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Alexandre Abrahão Daher  
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Thaina Teixeira Barbosa Dutra 
Secretária Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 138, de 06 de junho de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001.001 – 04.122.0012.2.167 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMSA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 2.500.0001 923 R$ 1.220.352,14 

Total da Secretaria R$ 1.220.352,14 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.220.352,14 

DECRETO Nº 139, DE 06 DE JUNHO DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.558.446,53 (UM MI-
LHÃO QUINHENTOS E CIN-
QUENTA E OITO MIL QUA-
TROCENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E TRÊS CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 14 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 

II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, na Secretaria Municipal 
de Cultura, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.558.446,53 (um milhão qui-
nhentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e três centa-
vos), na Fonte 1.719.0049, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação, 
apurado através do Comparativo da Receita 
Orçada com a Arrecadada na Fonte 
1.719.0049 – Transferências da política Nacio-
nal Aldir Blanc, em 31 de maio de 2024. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 06 de junho de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
 Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 139, de 06 de junho de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

34.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

34.001.001 – 13.392.0008.2.840 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CULTURA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.31.00 
Premiações Culturais, Artisticas, Científi-
cas, Desportivas e Outras 

1.719.0049 768 R$ 1.558.446,53 

Total da Secretaria R$ 1.558.446,53 

Total da Suplementação R$ 1.558.446,53 
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Portaria: 
 
PORTARIA SEMAD Nº 311/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, JULIANA 
PIRES DO AMARAL matrícula n°48.827 pelo 
período de 180 dias, com início de 22/04/2024 
até 18/10/2024. Conforme processo adminis-
trativo nº1879/2024. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 de maio de 2024. CEL-
SO ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 312/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA a servidora, JANETE VIANA DE ME-
DEIROS matrícula n°30.545 pelo período de 
30 dias, com início de 02/05/2024 até 
31/05/2024. Conforme processo administrativo 
no1567/2017. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 16 de maio de 2024. CELSO ALMEI-
DA NETTO - Secretário Municipal de Adminis-
tração - Matrícula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 313/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA a servidora, VERANICE DE PAULA 
CUTIS matrícula n°8647 pelo período de 60 
dias, com início de 24/04/2024 até 22/06/2024. 
Conforme processo administrativo no581/2022. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 16 
de maio de 2024. CELSO ALMEIDA NETTO - 
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 314/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA PARA ACOMPANHAR PESSOA DA 
FAMÍLIA a servidora, OLENICE A SILVA NE-
VES matrícula n°14.280 pelo período de 15 
dias, com início de 10/05/2024 até 24/05/2024. 
Conforme processo administrativo 
no2681/2023. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 16 de maio de 2024. CELSO ALMEI-
DA NETTO - Secretário Municipal de Adminis-
tração - Matrícula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 315/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a servidora, IARA ISA-
BEL RODRIGUES DOS SANTOS matrícula n°
12.997/29.418 pelo período de 180 dias, com 
início de 10/05/2024 até 05/11/2024. Conforme 
processo administrativo no3761/2017. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 16 de 
maio de 2024. CELSO ALMEIDA NETTO - 
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 316/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50% 
(cinquenta por cento) a servidora, GLEISE 
MOURÃO LOPES matrícula n°28.860 pelo 
período de 180 dias, com início de 08/05/2024 
até 03/11/2024. Conforme processo adminis-
trativo no1860/2024. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 de maio de 2024. CEL-
SO ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 317/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO ao servidor, JOSÉ 
AMÉRICO DOS SANTOS MONTEIRO matrí-
cula n°3860 pelo período de 180 dias, com 
início de 11/05/2024 até 06/11/2024. Conforme 
processo administrativo no407/2020. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 16 de 
maio de 2024. CELSO ALMEIDA NETTO - 
Secretário Municipal de Administração - Matrí-
cula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 318/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, PAULA 
DA SILVA COELHO matrícula n°25.137 pelo 
período de 68 dias, com início de 07/03/2024 
até 13/05/2024. Conforme processo adminis-
trativo no1062/2021. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 de maio de 2024. CEL-
SO ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula nº 44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 319/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, ROSA-
NA OLIVEIRA GOMES SOUZA matrícula n°
31.327 pelo período de 365 dias, com início de 
02/05/2024 até 01/05/2025. Conforme proces-

so administrativo no3438/2017. Esta portaria 
entra em vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 16 de maio de 
2024. CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
44.718  
 
PORTARIA SEMAD Nº 320/2024. O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº 76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, MARINETE 
FIRMINO SOARES matrícula n°13.036 pelo 
período de 90 dias, com início de 07/05/2024 
até 04/08/2024. Conforme processo adminis-
trativo no2212/2008. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 de maio de 2024. CEL-
SO ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal 
de Administração - Matrícula nº 44.718  
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO FME Nº 031/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Educa-
ção, no uso de suas atribuições legais e após 
a verificação de inexistência de impedimento, 
em conformidade com o disposto no Art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023: RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacio-
nados para compor a Comissão de Fiscaliza-
ção do contrato, decorrente do Processo nº 
5059/2023 e 5057/2023, relativo ao 
“Fornecimento de energia elétrica para as 
Unidades da Escolares e Administrativas de 
responsabilidade financeira do Fundo 
Municipal de Educação e Secretaria de 
Educação de Itaboraí”, para exercer a função 
de GESTOR SUBSTITUTO: Sérgio Alexandre 
Gomes Correia, ocupante de cargo público, 
mat. nº 54.830, CPF nº XXXXXX.717-99 
Art. 2º - Destituir os servidores abaixo relacio-
nados: Débora Pinto Pereira, ocupante de 
cargo público, mat. nº 47.907, CPF nº 
XXXXXX.047-09 
Art. 3º - Cabe ao servidor designado, no exer-
cício de suas funções, acompanhar a execu-
ção do objeto na unidade escolar à qual foi 
designado como fiscal, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe à unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Permanece inalterada a Resolução 
FME n.º 009/2024. 
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 05 de junho de 2024. 
Mauricilio Rodrigues De Souza - Presidente do 
Fundo Municipal. 

SECRETARIAS 
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Contrato: 
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Extrato do contrato administrativo 024/2024 
Processo SEI! nº 0009.000010/2024-41 
Partes: Contratante: Município de Itaboraí 
através da Secretaria Municipal de Compras 
Licitações e Contratos/ Contratada: Bolsa Na-
cional de Compras- BNC 
Objeto: Adesão ao sistema eletrônico para 
processamento das licitações, de forma com-
plementar, a ser utilizado para editais com 
previsão de inversão de fases.  
Fundamento: artigos 72 c/c 75, II da Lei 
14.133/2021 
Valor: não haverá dispêndio de recursos finan-
ceiros  
Prazo: 12 meses contados da assinatura 
Início: 29/05/2024 
 
Contrato FMS N.º 058/2024. Processo Admi-
nistrativo n.º 4059/2022. Pregão Eletrônico nº 
075/2023- FMS. Vigência – Início: 19/05/2024 
– Término: 18/05/2025. Valor: R$ 394.908,82 
(trezentos e noventa e quatro mil, novecentos 
e oito reais e oitenta e dois centavos). Contra-
tado: MAPS Comercio E Multiserviços Admi-
nistrativos Ltda. CNPJ: 17.553.182/0002-01. 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a 
“aquisição de gêneros alimentícios para prepa-
ro de alimentação para pacientes do programa 
de saúde mental no município de Itaboraí”, 
consoante a Proposta de Preços vencedora do 
certame e o Termo de Referência, partes inte-
grantes deste instrumento. Parágrafo Único – 
As entregas deverão ser realizadas com obedi-
ência rigorosa, fiel e integral de todas as exi-
gências, normas, itens, elementos, condições 
gerais e especiais, contidos no Edital do PE 
075/2023-FMS, na Proposta de Preço da Con-
tratada e no Termo de Referência – Anexo II 
do Edital e parte integrante deste instrumento, 

bem como em detalhes e informações forneci-
das pela contratante. Valor - O valor total do 
presente Contrato é de 394.908,82 (trezentos 
e noventa e quatro mil, novecentos e oito reais 
e oitenta e dois centavos), Prazo de vigência – 
O prazo de vigência do contrato será de (doze) 
meses, contados da assinatura deste instru-
mento. Itaboraí, 19 de maio de 2024. Hédio 
Jacy Jandre Mataruna - Presidente do FMS  / 
MAPS Comercio E Multiserviços Administrati-
vos Ltda - Marcus Alexandre Pontes da Silva 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
2º Termo Aditivo ao contrato GAB Nº 
36/2022. Processo Administrativo nº: 
1731/2021 vol. 2. Vigência - Início: 06/06/2024 
- Término: 06/06/2025. Valor: R$ 
38.669,12  (Trinta e oito mil, seiscentos e ses-
senta e nova reais e doze centavos). Contrata-
da: Veloz Transrio Transportes Ltda. CNPJ: 
00.082.648/0001-54. Segundo termo aditivo. 
prorrogação de prazo e reajuste do contrato 
GAB nº 36/2022. PARTES: O Município De 
Itaboraí, representado neste ato Sr.(a) Chefe 
de Gabinete do Prefeito, Diogo Cabral de 
Andrade, doravante denominado contratante, e 
de outro lado Veloz Transrio Transportes Ltda., 
a seguir denominada contratada neste ato 
representada por sua Sócia Diretora, Sra. 
Christine Chartini Barcellos, nos termos do 
contrato GAB nº 36/2022, celebrado em 
decorrência do resultado da licitação na 
modalidade Pregão Presencial SRP nº 
008/2022 – PMI, DO OBJETO: O objeto do 
presente termo é: A prorrogação do prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses, com 

início de vigência a partir de 06 de junho de 
2024 e término previsto para 06 de junho de 
2025 com expressa concordância da 
contratada. Será aplicada a variação do IPCA 
verificada no período, no percentual de 3,68 %, 
conforme cláusula contratual.  Parágrafo 
Único. O termo aditivo tem como fundamento 
legal o artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
Itaboraí, 06 de junho de 2024. Diogo Cabral De 
Andrade - / Veloz Transrio Transportes Ltda. - 
Christine Chartini Barcellos - Sócia Diretora - 
Contratada 
 
13º aditivo ao contrato SEME Nº 021/2012. 
Processo Administrativo nº 2099/2012. Vigên-
cia – Início 20/06/2024 – Término: 19/06/2025. 
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) . PAR-
TES: Município De Itaboraí, representado nes-
te ato, pelo Fundo Municipal de Educação / 
Secretaria Municipal de Educação, Sr. Maurici-
lio Rodrigues De Souza como Locatário e Cé-
sar Gomes Pinto, como locador. OBJETO: O 
locador obriga-se a manter a locação do imó-
vel edificado na Rua Coronel Antônio Leal, nº 
77 – Centro – Itaboraí – RJ. PRAZO:  12 me-
ses, com início de vigência a partir do dia 20 
de junho de 2024 e término previsto para 19 de 
junho de 2025. VALOR:  valor mensal em R$ 
2.500,00, perfazendo o valor total de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais). Itaboraí, 05 de 
junho de 2024. locatário - Município De Itabo-
raí - Secretário Municipal de Educação - Mauri-
cilio Rodrigues de Souza - Mat. 44.719  /  loca-
dor - César Gomes Pinto. 
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
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Edital de Exumação: 
 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 004/2024 – AVI-
SO DE VENCIMENTO - Marcelo Delaroli, 
Prefeito do Município de Itaboraí/RJ, torna 
público que, de acordo com o art. 31 da Lei 
Municipal nº 1.832/2003, os responsáveis e/ou 

parentes consanguíneos citados na relação 
dos falecidos, em anexo, exposta no mural do 
saguão da Prefeitura Municipal, situada na 
Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 97, Cen-
tro, Itaboraí, assim como nos demais órgãos 
municipais e também no site oficial do municí-
pio, www.itaborai.rj.gov.br, bem como demais 
pessoas interessadas, deverão comparecer 
antes do vencimento da exumação (sendo este 
de três anos a contar da data do sepultamento) 
à administração dos cemitérios municipais de 

Itaboraí para o agendamento da exumação 
dos restos mortais de seus parentes. Uma vez 
que, após o vencimento, caso o familiar não 
tiver comparecido para agendar a exumação, a 
Administração autorizará que a sepultura seja 
aberta, e os ossos colocados no ossuário ge-
ral, conforme prevê os artigos 22, 25 e 31 da 
Lei Municipal nº 1.832/2003. MARCELO DE-
LAROLI - Prefeito / MARIANY MONTEIRO 
BALDOW - Secretária Municipal de Desenvol-
vimento Social de Itaboraí - Matrícula 47.950 

EDITAIS 
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